
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 12, DE 30 DE MARÇO DE 2017.

“Altera a redação do parágrafo único do art. 51 e do caput do art. 53, ambos da Lei nº 400/1978 que “Institui o Código de Obras e dá outras providências”.”

Art. 1º O parágrafo único do art. 51 da Lei nº 400/78 passa a viger com a seguinte redação:
Art. 51 - ...

Parágrafo Único - Uma obra será considerada concluída quando estiver em condições de ser habitada e houver sido efetuado o calçamento do passeio público. (NR)

Art. 2º - O art. 53 da Lei nº 400/78 passa a viger com a seguinte redação:

Art. 53 - Efetuada a vistoria e constatada a concordância entre a obra e o projeto aprovado, além da existência do calçamento do passeio público, poderá o proprietário, por requerimento, solicitar uma certidão de "habite-se" (NR)

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Encaminhamos o presente Projeto de Lei Legislativo nº 12/2017 que tem por finalidade alterar artigos do Código de Obras do Município com vistas a condicionar a expedição do “Habite-se” não só à conclusão da obra, com as especificações do projeto aprovado junto à Municipalidade, mas também a existência do calçamento do passeio público.
São constantes as reclamações sobre a inexistência de calçadas, tendo em vista que várias imóveis não as possui, o que dá margem, inclusive, para que alguns moradores utilizem os locais para outros fins, como plantar itens diversos, impedindo o livre fluxo de pessoas. Há também o risco de acidentes pelo fato de que a inexistência de calçamento do passeio público impede o livre trânsito, principalmente com carrinho de bebê, cadeiras de rodas, etc, fazendo com que as pessoas desviem pela rua, onde correm o risco de atropelamento.
A presente proposição visa diminuir o problema, já que as novas obras, para que recebam o Habite-se, devam ter o passeio público calçado, assim como para aquelas construções já finalizadas que ainda não o possuo também seus proprietários tenham que antes providenciar o calçamento, sob pena de não ter expedido dito documento.
Certos do acolhimento dos demais pares desta Casa de Leis reiteramos votos de apreço e consideração. 
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